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PORTARIA Nº 368/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Nairdo Pereira, investido no
cargo de Escriturário, matrícula nº 3851, com base no artigo 88, inciso I, da lei
municipal nº 029/2003, a concessão de 07 (sete) dias de luto (18/09/2023 a 24/
09/2023), em razão do falecimento de seu pai José Pereira Neto, conforme consta
na certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 18 de setembro de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 369/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Rondinelli Marcos Pereira,
investido no cargo de Agente de Combate a Endemias, matrícula nº 20697, com
base no artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão de 07 (sete)
dias de luto (18/09/2023 a 24/09/2023), em razão do falecimento de seu avô
José Pereira Neto, conforme consta na certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 18 de setembro de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 370/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o oficio nº 128/2023 da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura;

CONSIDERANDO, os Artigos 27 e 28 da Lei 043/2007 Estatuto do Magistério
que discorre sobre a remoção de servidores do quadro do magistério;

RESOLVE

Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal Maria Lucia de Oliveira,
Educadora de CMEI, matrícula nº 21376, de suas funções do Centro Municipal de
Educação Infantil Dona Valdomira da Silva Isac para a Escola Municipal do Campo
Euclides Barbosa de Oliveira.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 371/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Darci Donizete de Carvalho
Junior, investido no cargo de Educador Físico, matrícula nº 21037, 10 (dez) dias
referente às férias coletivas do ano de 2023, conforme o período aquisitivo
completo de 03/08/2022 a 02/08/2023, com início do gozo em 25 de setembro de
2023 a 04 de outubro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 372/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Helson José da Silva, investido
no cargo de Operador de Máquinas II, matrícula nº 21029, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 01/08/2021 a 31/07/2022, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 25 de setembro de 2023 a 14
de outubro de 2023.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 373/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR a servidora Angela da Mota, Auxiliar de Serviços de
Limpeza, matrícula nº 21600, para responder pela função gratificada de Chefe da
Divisão Municipal de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, à luz do Artigo
8º, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 017/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 374/2023

Súmula: NOMEA servidores aprovados no Concurso Público nº 001/2023.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 – Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal nº
001/2023, nos cargos do quadro efetivo, conforme Lei Municipal nº 029/2003,
relacionados abaixo:

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE Nº 028/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra. CELINA
DA SILVA RODRIGUES, portadora da cédula de identidade sob o nº 8.177.347-
5 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 001/
2023, para o cargo de EDUCADOR DE CMEI, nomeada através da Portaria nº
374/2023, de 25 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

CELINA DA SILVA RODRIGUES
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 029/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra. MARIA
ELIANE DA SILVA CARVALHO, portadora da cédula de identidade sob o nº
6.503.513-8 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital
nº 001/2023, para o cargo de EDUCADOR DE CMEI, nomeada através da
Portaria nº 374/2023, de 25 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

MARIA ELIANE DA SILVA CARVALHO
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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TERMO DE DESISTÊNCIA

PAULA FRANCINE DIAS, portadora da cédula de identidade R.G. nº 47.032.405-
3 SSP/SP, residente na Rua Dr. Leôncio Gurgel do Amaral, nº 606, Vila Alvorada,
no município de Itaporanga - SP, classificada no concurso público regido pelo
Edital nº 001/2023, promovido pelo Poder Executivo Municipal de Santana do
Itararé - PR, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, REQUEIRO MINHA
DESISTÊNCIA POR NÃO TER INTERESSE EM ASSUMIR O CARGO.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

PAULA FRANCINE DIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023

Nº 010/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição da
República de 1988, art. 87 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o
Edital nº. 001/2023, homologado pelo Decreto Municipal nº 038 de 16 de Agosto
de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de Santana do Itararé, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento de cargos públicos dos quadros de
pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, conforme
resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do Município, edição 2018
de 16 de Agosto de 2023 . Os convocados deverão comparecer, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, das 08:00 às 11:00 horas e das
13:00 às 16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça
Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço Municipal), Fone:
(43) 3526-1458, para apresentação e entrega dos documentos constates no anexo
II deste edital e marcação dos exames de saúde pré-admissionais, tudo na forma
dos itens 19, 20 e 21 do edital de abertura do Concurso Público n°001/2023.

Santana do Itararé - PR, em 25 de Setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

CARGO - ASSISTENTE SOCIAL

CARGO - AUXILIAR DE SER VIÇOS DE LIMPEZA

CARGO - AUXILIAR DE ODONT OLOGIA

CARGO - EDUCADOR DE CMEI

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENT OS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDITADOS HABILIT ADOS E CONVOCADOS

• Duas (02) fotos 3x4 colorida e atualizada;

• Carteira de Identidade (cópia autenticada);

• Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada);

• PIS/PASEP (cópia autenticada);

• Título de Eleitor (cópia)

• Certificado de Reservista (cópia autenticada)

• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado ou de
casamento com averbação, se for separado judicialmente (cópia autenticada).

• Carteira de vacinação de filhos menores de 05 anos.

• Declaração de comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, quando
dependente maior de 07 (sete) anos.

• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e
menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes
de qualquer idade (cópia autenticada).

• Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do cargo (cópia
autenticada);

• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos
referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada) e comprovante
de pagamento da última anuidade;

• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de trabalho
no caso de reemprego).

• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de Acumulação de
cargo público, do órgão público oficial com respectiva carga horária, função e
dias trabalhados;

• Certidão de Quitação Eleitoral;

• Certidão negativa Criminal e Cível do Cartório Distribuidor da Justiça Criminal da
Comarca de Wenceslau Braz - Paraná ou do Distribuidor do Município onde
residir (original);

• Comprovante de residência (cópia autenticada de conta de luz, água ou telefone
p. ex.).

• Abertura de Conta em Banco para recebimento dos vencimentos.

• Para os candidatos convocados ao cargo de motorista e operador de máquinas,
apresentar as respectivas habilitações (CNH “D” e “C”) para os respectivos
cargos.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO III

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 4.1 do Edital
001/2023;

• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira,
apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;

• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;
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• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;

• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;

• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino
através de comprovação;

• Possuir documento oficial de identidade e CPF.

• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida,
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo cartório
criminal;

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração
assinada pelo candidato.

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37 da
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o previsto
nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas
Constitucionais n° 19 e 20.

• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;

• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do
exercício profissional, quando for o caso.

• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;

• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como pré-
requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se candidata. Os referidos
documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de ensino Autorizada
pela Secretaria de Educação do Estado - SEC (se curso fundamental e médio)
ou Reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC (se curso superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do emprego
não sendo portador de deficiência incompatível com as atribuições do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2023

Nº 012/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2023, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 13 de janeiro de 2023, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO

Classificação complementar (final de lista) c onforme o item 5.1 do Edital nº
001/2023 do Processo Seletivo

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2023

PARTICIPAÇÃO: ITENS EXCLUSIVOS P ARA ME/EPP/MEI E AMPLA
CONCORRÊNCIA COM COTA DE 25% EXCLUSIVA DE

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E/OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI Nº 123/2006.

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 09/10/2023, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação – INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as
especificações do edital, para Aquisição de diversos equip amentos
eletroeletrônicos, eletrodomésticos, informática e mobiliários, em
atendimento às secretarias, unidades e setores desta municipalidade,
conforme demanda. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos
e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Fábio Antônio Batist a da
Rosa,  telefone (043) 3526-1458 ramal 202 e-mail
licitacaosantana@outlook.com . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados
no seguinte endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-
000, no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às
16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

FÁBIO ANTONIO BATISTA DA ROSA
PREGOEIRO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023
Processo Administrativo nº 057/2023

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a realização
de serviços de infraestrutura viária (sondagem, drenagem/estudo
hidrológico e topográfica), para atender as necessidades do Município .

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso I do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 28
de setembro de 2023.

Abertura da sessão pública será dia 29/09/2023, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023
Processo Administrativo nº 058/2023

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a realização
de serviços técnicos de elaboração de planos, para a regularização da
barragem, cascalheira e estradas rurais no Município de Santana do Itararé.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso I do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 28
de setembro de 2023.

Abertura da sessão pública será dia 29/09/2023, às 10h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AUDIÊNCIA PUBLICA
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, comunica a
realização da 4ª Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor. A audiência tem
por objetivo o acompanhamento da Revisão do Plano Diretor de Santana do
Itararé-PR, apresentando para população o “PLANO DE AÇÃO E
INVESTIMENTOS - PAI E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM”.

DATA e HORA:  A Audiência será realizada no dia 10 de outubro de 2023 e terá
início às 13h00min.

LOCAL:  A Audiência será realizada presencialmente na Câmara de vereadores,
localizado na Rua Vereador Virgílio de Sene, 38, Bairro Portal dos Ipês.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

CONFERÊNCIA DO PLANO DIRETOR

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, comunica a
realização da Conferência do Plano Diretor. A Conferência tem por objetivo a
“PACTUAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL”.

DATA e HORA:  A Conferência será realizada no dia 19 de outubro de 2023 e
terá início às 09h30min.

LOCAL:  A Conferência será realizada presencialmente na Câmara de vereadores,
localizado na Rua Vereador Virgílio de Sene, 38, Bairro Portal dos Ipês.

Santana do Itararé, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO 007/2023

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;

Considerando  a deliberação da reunião realizada no dia 21 de setembro de
2023;

RESOLVE:

Art. 1º Manifestar-se favorável e aprovar a indicação do recurso , no valor de
R$100.000,00 (Cem mil reais), da Programação de número 412400420230001,
Funcional Programática: 08.244.5031.219G.0001 cadastrada no sistema SIGTV
– Ministério da Cidadania – Governo Federal, por meio da indicação do Senador
Flávio Arns, com destinação a APAE – Santana do Itararé CNPJ 05.561.495/
0001-41, cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 21 de setembro de 2023.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS
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